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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 146/2024 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidora com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO a 
servidora SANDRA LUCIANO PAES ROSVADOSKI, matricula N° 659, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 03/04/2020 a 03/04/2023, a 
serem gozadas do dia 17/06/2024 ao dia 01/07/2024. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do 
mês de junho de dois mil e vinte quatro (03/06/2024). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº145/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$ 261.000,00 (Duzentos e sessenta um mil 
reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.002 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA 
E ATIVIDADES AFINS 

 

05.002.20.606.0005.2.0.21 
Atividades da Divisão de Extensão 
Rural 

 

110 - 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 100.000,00 

 TOTAL 100.000,00 

06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO RODOVIARIA 

 

06.002 
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAÕ 
DE FROTA 

 

06.002.26.782.0008.2.0.24 Atividades do Departamento de 
Manutenção da Frota 

 

156 – 3.3.90.39.00.00 - 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

50.000,00 

06.002.26.782.0008.2.102 
Manutenção do Transporte Coletivo 
Municipal Gratuito   

158 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 30.000,00 

 TOTAL 80.000,00 

09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

 

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
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09.002.15.452.0010.2.050 Atividades do Departamento de Obras  
376 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 

11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E ESPORTES 

 

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

11.002.27.812.0014.2.063 
Atividades do Departamento de 
Esportes  

511 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 

11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E ESPORTES 

 

11.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
11.003.13.392.0013.2.061 Atividades do Departamento de Cultura  
518 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 
88 ENCARGOS ESPECIAIS  
88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
88.001.28.846.0000.9.068 Precatórios Judiciais e RPV  
540 – 3.3.90.91.00.00 – 1000 Sentenças Judiciais 1.000,00 

 TOTAL 1.000,00 
 TOTAL GERAL 261.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

   
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO 

 

02.001 CHEFIA DE GABINETE  
02.001.04.122.0002.2.003 Atividades do Gabinete do Prefeito  
05 – 3.3.90.33.00.00 – 1000 Passagens e Despesas com 

Locomoção 
15.000,00 

06 – 3.3.90.36.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

4.000,00 

09 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
 TOTAL 39.000,00 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO 

  

02.002 ASSESSORIA JURIDICA   
02.002.04.092.0003.2.004 Atividades de Assessoria Jurídica   
12 - 3.3.90.30.00.00  - 1000 Material de Consumo 3.000,00 

13 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

5.000,00 
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14 – 3.3.90.93.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições  2.000,00 

15 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 2.120,00 
  TOTAL 12.120,00 

03 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO   

03.002 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS   

03.002.04.122.0002.2.007 
Atividades do Departamento de 
Recursos Humanos   

33 – 3.1.90.32.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições Trabalhista 20.000,00 

34 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 5.724,00 
38 – 3.3.90.93.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições   5.000,00 

39 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 2.120,00 
 TOTAL 32.844,00 

03 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO   

03.004 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E 
ENGARGOS GERAIS   

03.004.04.122.0002.2.013 
Atividades Publicação e Divulgação 
Oficial e Institucional 

  

47 – 3.3.90.39.00.00  - 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 

03 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  

03.005 DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO  

03.005.04.122.0002.2.080 
Atividades do Departamento de 
Patrimônio 

 

70 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

8.000,00 

71 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

5.000,00 

72 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
 TOTAL 15.000,00 

04 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS  

04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA  

04.001.04.123.0004.2.015 
Manutenção do Gabinete do 
Secretário de Finanças 

 

75 – 3.3.90.14.00.00 – 1000 Diárias - Civil 4.000,00 
77 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 6.000,00 

04.001.04.123.0004.2.016 Atividades do Departamento de 
Tesouraria 

 

80 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 5.000,00 

81 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

5.000,00 

82 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 8.000,00 
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     Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de Maio de dois mil e vinte quatro (29/05/2024). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
83 – 3.3.90.93.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições  5.000,00 
84 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

 TOTAL 38.000,00 

04  
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

 

04.002 
DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE 

 

04.002.121.0002.2.017 Atividades do Departamento de 
Contabilidade 

 

88 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 15.000,00 

90 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

20.000,00 

91 – 4.4.90.52.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente 18.000,00 
 TOTAL 53.000,00 

04 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

 

04.003 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO  

04.003.04.129.0004.2.018 
Atividades do Departamento de 
Tributação 

 

95 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 12.000,00 

96 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

9.036,00 

 TOTAL 21.036,00 
 TOTAL GERAL 261.000,00 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 047/2024 
 
 

SÚMULA: Designa Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório para aferir aptidão de 
desempenho dos (as) servidores (as) da 
Secretaria de Desenvolvimento do Município 
de Ariranha do Ivaí e dá outras providências. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
em especial ao Art. 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Municipio de Ariranha do 
Ivaí: 

RESOLVE 
 
  Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo qualificados para 
comporem a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório para aferir aptidão 
de desempenho do (a) servidor (a) MARCELO CESAR REZENDE, lotado (a) 
na Secretaria de Desenvolvimento do Município admitido (a) através do 
Concurso Público nº 001/2022. 
 
ADEMIR RODRIGUES PAULINO– CPF. 006.481.299-50 (SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO). 
 
ISMAEL IBERS GOEDERT– CPF. 030.144.319-07 (AGENTE FISCAL). 

 
VALDIR FERREIRA MAXIMIANO– CPF. 934.239.269-53 (OPERADOR DE 
MÁQUINA AGRICOLA).  

 
  Art. 2º - A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório deverá 
observar o que preceitua o Estatuto dos Servidores do Município de Ariranha 
do Ivaí e no Decreto Municipal 173 de 04 de setembro de 2023. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial a Portaria 245/2023. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias 
do mês de maio de dois mil e vinte quatro (08/05/2024). 
 

 
 

 THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 073/2024 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a servidora 

pública DANIELE PAES ROSVADOSKI, matricula N° 839, lotada no cargo 

efetivo de Agente de Endemias, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao período aquisitivo 08/05/2023 a 07/05/2024, a serem gozadas do 

dia 17/06/2024 a 01/07/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias 

do mês de junho de dois mil e vinte quatro (03/06/2024). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024 
 

 
PARCEIROS: O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.453/0001-31e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.820.740/0001-28 
  
OBJETO: promover atendimentos educacionais especializados aos 
educandos com deficiência intelectual que não puderem se beneficiar 
pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar sobre as 
condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de 
deficiências ou de incapacidades, conforme Plano de Trabalho, 
devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Educação, 
constituindo parte integrante do presente termo, como se nele 
estivesse transcrito 
 
VALOR DE REPASSE: R$ 188.077,08 (cento e oitenta e oito mil 
setenta e sete reais e oito centavos), dividido em 12 (doze) 
parcelas de R$ 15.673,09 (quinze mil seiscentos e setenta e três 
reais e nove centavos) até 10 (dez) dias após a efetiva prestação 
dos serviços mensal.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze meses)  
INÍCIO: 03/06/2024 
TÉRMINO: 02/06/2025 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 03/06/2024 
 

8

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2482 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 03 de Junho de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 03/06/2024 às 22:22:38

                             8 / 15



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 582/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap Biancato 

Data Início: 29/05/2024  

Data Fim: 29/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I75 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 09:00 horas no Hospital 
Evangélico. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (29/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 586/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Aparecido Biancato 

Data Início: 31/05/2024  

Data Fim: 31/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I75 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas na CLINICA QUALIVITA. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de junho de dois mil e vinte e quatro (03/06/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 587/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 31/05/2024 

Data Fim: 31/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 na Clínica Fuji; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:30 no HOFTALON. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de junho de dois mil e vinte e quatro (03/06/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 588/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 03/06/2024  

Data Fim: 03/06/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, 01 paciente com horário de atendimento às 11:00 horas no HONPAR; 01 

paciente com horário de atendimento ás 09:00 horas no HOFTALON. 
 
                        Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de junho de dois mil e vinte e quatro (03/06/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 589/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 03/06/2024 

Data Fim: 03/06/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 no HOFTALON. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de junho de dois mil e vinte e quatro (03/06/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 590/2024 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 
Data Início: 03/06/2024  
Data Fim: 03/06/2024 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar paciente 
Veículo Utilizado: ÔNIX     Placas: SDQ-5E47 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 
consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 
12:00 horas no H.C. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e quatro (03/06/2024).  
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 591/2024 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier 

Data Início: 03/06/2024  

Data Fim: 03/06/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: GOL   Placas: RHW-5A14 

Objetivo da Viagem: Buscar identidade no Instituto de Identificação de Apucarana – 
PR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e quatro (03/06/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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